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Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, o Projeto de Instrução Normativa que aprova o Regulamento Técnico para
Produção, Controle e Emprego de Vacinas Autógenas.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra-se disponível na
página eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
www.agricultura.gov.br, link legislação, submenu Portarias em Consulta Pública.

Art. 2º As sugestões tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas por
meio do Sistema de Monitoramento de Atos Normativos - SISMAN, da Secretaria de Defesa
Agropecuária - SDA/MAPA, disponível no link: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sisman/.

Parágrafo único. Para ter acesso ao SISMAN, o usuário deverá efetuar
cadastro prévio no Sistema de Solicitação de Acesso - SOLICITA, do MAPA, por meio
do LINK: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/.

Art. 3º Findo o prazo estabelecido no caput do art. 1º desta Portaria, a SDA
avaliará as sugestões recebidas e procederá às adequações pertinentes para posterior
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 154, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 21 e 63 do Anexo I do Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, alterado
pelo Decreto nº 9.689, de 23 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto no
Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto-Lei 467, de 13 de fevereiro
de 1969, e o que consta do processo nº 21000.044889/2019-25, resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, o Projeto de Instrução Normativa que visa definir os requisitos de formulação,
produção, controle de qualidade e rotulagem, de produtos destinados à higiene e
embelezamento dos animais e determinar o seu cadastro mediante deferimento
automático no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra-se disponível na
página eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
www.agricultura.gov.br, link legislação, submenu Portarias em Consulta Pública.

Art.2º As sugestões tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas por
meio do Sistema de Monitoramento de Atos Normativos - SISMAN, da Secretaria de Defesa
Agropecuária - SDA/MAPA, disponível no link: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sisman/.

Parágrafo único. Para ter acesso ao SISMAN, o usuário deverá efetuar
cadastro prévio no Sistema de Solicitação de Acesso - SOLICITA, do MAPA, por meio
do LINK: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/.

Art. 3º Findo o prazo estabelecido no caput do art. 1º desta Portaria, a SDA
avaliará as sugestões recebidas e procederá às adequações pertinentes para posterior
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

E CERTIFICAÇÃO FITOSSANITÁRIA INTERNACIONAL
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 74, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao disposto
no art. 24, da Lei nº 9456, de 25 de abril de 1997, DEFERE o pedido de alteração de
titularidade das cultivares de crisântemo (Chrysanthemum L.) relacionadas, cuja
propriedade foi transferida de CHRYSANTEMUM BREEDERS ASSOCIATION RESEARCH
B.V., da Holanda, para VAN ZANTEN BREEDING B.V., da Holanda.

. D E N O M I N AÇ ÃO Nº PROCESSO NÚMERO CERT.
DEFINITIVO

. Zanmucia 21806.000162/2009 20130184

. Zanmupart Pink 21806.000163/2009 20110090

. Zanmuwen 21806.000164/2009 20130185

. Zanmulistou 21806.000186/2011 20130270

. Zanmutalang 21806.000187/2011 20130231

. Zanmugerlach 21806.000332/2014 20170147

. Zanmupleasa 21806.000333/2014 20160011

. Zanmutourma 21806.000334/2014 20160012

. Zanmuskyfa Purple 21806.000291/2015 20170225

. Zanmuguazu 21806.000292/2015 20170305

. Zanmour 21806.000294/2015 20170306

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 182, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Autarquia Federal
vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da
Superintendência Regional no Estado de São Paulo - CNPJ 00.375.972/0010-51,
localizada a Rua Doutor Brasílio Machado, 203 - Bairro Santa Cecilia - São Paulo - SP
- CEP 01230-906, neste ato representado pelo seu Superintendente Regional Substituto,
Senhor Edson Alves Fernandes, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.639.729,
expedida pela SSP/MG e do CPF n 471.650.226-00, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto, 9.282, de
07 da fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial da União do dia 08 seguinte,
aprovado pela Portaria/P/Nº 338 de 08 de março de 2018, publicada no DOU, Seção
1, do dia 13 do mesmo mês e ano, nomeado por competência delegada pela
PORTARIA/INCRA/P/Nº 426/2016-III; com supedâneo nas Leis nº 4.504/1964,
9.784/1990, 8.629/1993 e 13.465/2017, bem como, os pronunciamentos técnicos e
jurídicos inseridos no Processo Administrativo/INCRA/SR(08)/Nº 54190.003553/2013-86.
resolve:

Art. 1° - Excluir, em caráter definitivo, a senhora SOLANGE APARECIDA
CAZON e o senhor LUIZ MENDES ALVES , referente à Parcela/Fração ideal nº 91, do
Projeto de Assentamento Zumbi dos Palmares, situado no município de Iaras, Estado
de São Paulo, objeto do Termo de Compromisso nº SP007500000471.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

EDSON ALVES FERNANDES
Superintendente

Substituto

PORTARIA Nº 1.534, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Autarquia Federal
vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da
Superintendência Regional no Estado de São Paulo - CNPJ 00.375.972/0010-51,
localizada a Rua Doutor Brasílio Machado, 203 - Bairro Santa Cecilia - São Paulo - SP
- CEP 01230-906, neste ato representado pelo seu Superintendente Regional Substituto,
Senhor Edson Alves Fernandes, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.639.729,
expedida pela SSP/MG e do CPF n 471.650.226-00, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto, 9.282, de
07 da fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial da União do dia 08 seguinte,
aprovado pela Portaria/P/Nº 338 de 08 de março de 2018, publicada no DOU, Seção
1, do dia 13 do mesmo mês e ano, nomeado por competência delegada pela
PORTARIA/INCRA/P/Nº 426/2016-III; com supedâneo nas Leis nº 4.504/1964,
9.784/1990, 8.629/1993 e 13.465/2017, bem como, os pronunciamentos técnicos e
jurídicos inseridos no Processo Administrativo/INCRA/SR(08)/Nº 54190.000370/2010-66.
resolve:

Art. 1° - Excluir, em caráter definitivo, o senhor IZAQUE BUENO MONSÃO ,
referente à Parcela / Fração ideal nº 312, do Projeto de Assentamento HORTO
AIMORÉS, situado no município de PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, objeto do
Termo de Compromisso nº SP026900000531.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

EDSON ALVES FERNANDES
Superintendente

Substituto

Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.454, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, c/c art. 57, II, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019, e considerando os fundamentos constantes do PARECER n.
00592/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº
71000.002288/2016-71, resolve:

Art. 1º Improver o recurso interposto pela entidade INSTITUTO NOSSO LAR,
de Governador Valadares/MG, para manter a decisão da Secretária Nacional de
Assistência Social, consubstanciada na Portaria nº 41, de 27 de fevereiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União, de 28 de fevereiro de 2018, que indeferiu o seu
pedido de concessão da certificação de entidade beneficente de assistência social, em
razão do descumprimento do disposto no art. 18 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro
de 2009, c/c art. 10, § 1º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA
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